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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
033/2024lPM -SAL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL, CONVOCA a empresa CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
no. 05.607.28710001-36, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a conlar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio de íepresentante legal, a Ata de Registro de Preços,

decorrente da licitação na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, sob o n'007/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍcada a esta convocaçáo acarretará
nas sanções previstas no Edital do Pregão no. O0712024, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93, e

demais legislaçóes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - N4A, 02 de agosto de 2024

Atenciosamente,

tL tk* a- l.)
rvrWo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" 521/2024 - GPSAL

12024.

cENTRo MUStcAL tvAr poRA i,t'JlÊt^i íÍ;'J'-"^ttitar 
por cENrRo

LTDA:056072870001 36 LTDA;05607287000136
Dados: 2024.08.02 1 7:45:01 -03'00'

Recebi em

Representante Legal:

RG n'

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA
CNPJ: 05.607.28710001 -36

Assinatura/Rubrica

CPF no

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
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DE SANTO ANTôNIO DOS L

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." 033t2024

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às
necessidades da Secretaria izlunicipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTTTATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada
item, Íornecedor e as demais condiçÕes ofertadas na proposta são as que seguem:

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

óRcÃo(s) GERENcTADoR E pARTrcrPANTE(s)

3.1 O órgão gerenciadoÍ será a Secretaria l\4unicipal de Planejamenlo e AdminiskaÇão

3.2 O participante será:

3

Secretaria l\4unicioal de Educacão

cENrRo MUSTcAL â:'^l?"-'"",jili/1,"í;iXilX^"'
IVAIPORA LTDA:056072 870001 3 6

LTDA:056072g7000 1 36 Dadosi 2024.08.02 1 7:4s:4s l^il^^J*

EMPRESA: CENTRO l\,4USlCAL IVAIPORA LTDA tNSCRTçÃO ESTADUAL: 902.93737 -41

CNPJ: 05.607.28710001 -36 TELEFONE: (43) 3472-1 420, 99'1 8-7081
ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, No 60-8, Centro, lvaipora -
PR.

E-MAIL: cmgivaipora@gmail.com
centromusicalgilson@hotmail.com

REPRESENTANTE: Gilson Aparecido dos Santos Quintino CPF:018.021.409-80

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida Quant.
valor

unitário
Valor Total

Microfone Tipo: De l\4âo Sem Fio, Alimentação: Bateria
Aa, Resposta Freqüência: 30 Hz A 20 KHZ,
Carêcterísticas Adicionais: Display Lcd, lmpedância:
soOHMS, Alcance: 200 M, Padrâo: Cardióide,
Sensibilidade: ? 98 DB, Distorção Harmônica Total:
<0,'1 %, Referência Fabricante: Ulxd2/Sm58

Lyco Unidade R$ 390,00 R$ 2.340,00

R$ 2.340,00

Avçnida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-l\4A, com sede na Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representada pelo Secretário lvlunicipal de Planejamenlo e Administração,
Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portâria n' 521 de 2024 de 06 de junho de 2024, publicada no
Diário Oficial do Município de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 00712024, publicada no
Diário Oficial do Município de 0610612024, processo administrativo n.' 282405-0002, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada
e nas quantidâdes cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto n.o 11.4ô2, de 31 de
maÍço de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

24
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OA ADESÃO À ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdminisÍaçáo pública que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.1 demonstraçáo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do atl.23 da Lei n'14.133, de2021ie
4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do íoÍnecedor.

4.2 A aulotizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será rcalizada após a aceitaçáo da
adesão pelo Íornecedor.

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora podeÍá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar
prejuÍzo à execução de seus própÍios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante

deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4 O pruzo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiÍem
à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8 É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vanlajoso.

4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

4.9.2 Na Íormalização do contÍato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários Íespectivos.

4.1O A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021 .

4.10.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.10. deverá ser assinado no prazo de

(ÊN1XO MUSKÂr rvÀrPOi-ACENTRO MUSICAL

[TDAO56O7287OOOt36 o.do! 202..0402 r 7!6oe

Avenida Presidente vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

validade da ata de registro de preços.
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4.11 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado
oaÍ1.124 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.12 Após a homologação da licitaçáo ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as
seguintes condições para Íormalizaçáo da ata de registro de preços:

4.12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.iudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do
adjudicatário, obseÍvada a classificação da licitação; e

4.12.4 Mantiverem sua proposta original-

4.12.5 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.13 Para fins da ordem de classificação, os licitântes ou Íornecedores que aceilarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houveÍ necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de Íegistro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital;

4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.15 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

Ílcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.16 Após a homologação da licltação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contÍatação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

4.16.1 Q prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo,

mediante solicitação do licitante ou íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sjstema de Regisko de Preços.

4.18 Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, Íica facultado à Administragão convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de Íeserva, na ordem de classiÍlcação, para Íazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do item anterioÍ, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍmos do edital, podetà:

4.19.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços Íoram Íegistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.19.2 Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condição.

4.20 A existência de preços registrados implicará compromisso de íornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação

DE SANTO ANTÔ NIO DOS L

Avçnida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
Assinàdo de foíma diqitalpoÍ
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

4.21 Os preços registÍados poderão ser alterados ou atualizâdos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçÕes:

4.21.1 Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei no '14.133, de
2021:
4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registradosi
4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contrataçãol

4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cÍitérios
definidos para a contrataçáo.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superioÍ ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciâdora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço regislrado.

4.22.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o íornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiflcagáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registÍo
cancelado.
4.22.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem fiÍmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no al.. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na âta, será Íacultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.23.1 Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovagáo da existência de Íato superveniente que inviabillze

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor

deverá cumpÍir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

sem prejuízo das sançôes pÍevistas na Lei n" 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

4.23.3 Na hipótese de cancelamento do regislro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados

cENrRorúusrcAL :ii,i",:Í;#L"Íf,iàr^-
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4.23.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.
4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos óÍgãos e às entidades que
tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a eÍetiva alteraçáo do
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
noad.124 da Lei no 14.133, de 2021.

REI\,4ANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com preços registrâdos nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ôrgão ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser Íeito:

4.25.1 De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

4.25.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

4.26 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

4.27 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o Íemanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preÇos,

observadas as condigóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.29 Na hipôtese da compÍa centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DQ LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

4.30.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa Íazoáveli
4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do
Decreto no 11.462, de 2023: ou

4.30.4 SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021 .

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. l56 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da
ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sançáo.

4.31 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
podeÍá convocar os licitântes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

cENrRo MUsrcAL â:il?"-â",j;;"lll:ii:ljãff'
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4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

4.33.1 PoÍ ruzáo de interesse público;

4.33.2 A pedido do fornecêdor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

4.33.3 Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou iníerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos
do Decreto no 'l'1.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

4.34 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

4.34.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após teÍem
assinado a ata.

4.35 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pÍeço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (aÍt. 8', inc. lX, do Decreto n" 11.462, de 2023\.

4.36 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instêuração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

4.37 As condiçóes gerais de execução do objeto, lais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do
ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Paru Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 521/2024-GPSAL
Órgão Gerenciador
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CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA
cNPJ. 05.607.28710001 -36

Representante: Gilson Aparecido dos Santos Quintino
Empresa Beneficiaria

trlr,ül^,
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. I\ilunicipal de Educação
Port. no 008/2021-GPSAL

urgao Partrcrpante

Avenida Presidçnte Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO

Cadastro Resêrva

Oescrlção
Unidade de

Medida
Quant.

Valor
Unitário

Posiçáo / Empresa a

f,4icroÍone Tipo: De Mão Sem Fio,
Alimentaçáo: Bateria Aa, Resposta
Freqüência: 30 Hz A, 20 KHZ,
Características Adicionais: Display Lcd ,

lmpedância: 50OHl\.4S, Alcance; 200 M,

Padrão: Cardióide, Sensibilidade: ? 98
OB, Distorção Harmônica Total: <0,1%,
Referência Fabricante: Ulxd2/Sm58

Unidade 6 R$ 390,00

,I - BRASIL
MEDICAMENTOS

LTDA
Vokal

CENTRO MUSICAL
IVAIPORA

LTDA:056072870001 3

6

Assinado de forma digital por
CENÍRO MUSICAL IVAIPORA

LTDA:056072870001 36
Oadosi 2o24.oa.o2 17 t47 142

-03'00'

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
l,Jl^'^ilJr

Seguindo a ordem de classificagão, segue rêlação de Íornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

ln"'l

AUTUAdo
No Proc. 282!05 0002
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RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. na 008/2021-GPSAL
Órgáo Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670ngd8â360c8453b6226s833a1e3993be99l8cds96545d30badd7
342€654€87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654de0dazbae9de0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.a 033/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, na 446,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita no CNPJ sob o nc 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administraçáo, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria nq 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diárlo Oficial do

L Município de 10 de junho d,e 2024, considerando o

--íulgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

007 12024, publicada no Diário Oficial do Município de
0610612024, processo administrativo n.a
282405-0002, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçoes
previstas no EdÍtal de licitação, sujeitando-se as
partes às normas colstantes na Lei no 14.133, de 1p

de abril de 2021, no Decreto n.a 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposiçôes a seguirr
1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis,

^letrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

-recessidades 
da Secretaria Municipal de Educação

do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOE S E

QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificaçôes do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na
proposta sáo as que seguemr

ÉtíPRESÂr CENTR0 MUSICAL vÁlP0FÁ !ÍCÂ

cNPlr 05.607,287/0001.16
rELÉFONlr(43)3472-1420,
9913J03t

ENDÉREçO: Ruô Rrbeiéo Preto, Nc60.3, Cenúo, E-l'4Állr mlilarroíaQqrràI"§nr.
<€nlmmur.à19ilsonqhotmàll.(om

nEPRESEI{TÀríIt. Gilson Âpôre(ido dos 5anto5

a) A listagem do cadâstro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ORCÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Munici
de Planejamento e Administração.
3.2 O participante será:

Secretaria Municipal de Educação.
4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigê ncia dâ ata, os órgáos e as
entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1,1 apresentaÇáo de justificativa da vantagem da
adesáo, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviqo
público;
4.1.7 demonstração de que os valores registrados
estáo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei na 14.133, de
2021; e

4.7.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorizaçâo do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2,1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execuçâo de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorizaçáo do órgáo ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não partlcipante aceita pelo órgâo ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

Iimite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens

UTUAÇÁo
If PROC

UFL

la

Mic.olone Tipo 0€ MàoSem Fo,
Àin.ntóçáo: A.teÍ a À!, Rrsgosta
Freqoânclô l0 Hu A 20 KHZ,
ca..dê.lni.â5 Ádi(ronôG: oúplày
Lcd. Lm@dàâ.ià 5008Ms. Âkàn.êl
200 M, PaaÍáo: Ca.dioide,
Sensb dade ? 98 03.05torçào

Relerén.ia f ôbricante Ulrd2/Sô50

2.!40,00

Prefeiturâ Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ernanuel 1jlna de Oliveird
Para consüllar a veracjdade da publicaçâo acesse httpsr//www.stoantoltiodoslopes.ma.gov.br/dianooficial/1703
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para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes

4.6 As aquisições ou contrataçôes adicionais náo

poderão exceder, por órgão ou entidade, a clnquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
particÍpantes, independentemente do número de
órgáos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual periodo, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.
4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
4.9.2 Na formalizaçào do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicaçào da
disponibilidade dos crédÍtos orçamentários
respectivos.
4.10 A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissáo de nota de empenho de despesa,
autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei na 14.133, de 2021.
4.10.1 O instrumento contratual de que trata o

item 4.10. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
4.11 Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
4.12 Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
4.12.1 Serão registrados na ata os preços e os

Diário Oficial Elehónico Edição n" 75112024

quantitativos do
observada a possib

Publicação: 05 I 08 12024

adjudicatário, devendo ser.

ilidade de o licitante oferecer.óNg1gq ÇÀo

4.72.2 Será incluído na ata, na forma de anexô, o-

não proposta em quantitativo in[erior ao *á4F$"o
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; I r

c

registro dos Iicitantes ou dos fornecedores que:

4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitaÇão; e
4.12.4 Mantiverem sua proposta original.
4.12.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem
de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
4.13 Para fins da ordem de classificação, os
Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.14 A habilitaçào dos licitantes que comporão o

cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos Iicitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a
ata de registro de preqos, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;
4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.15 O preço registrado com indicação dos
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

4.16 Após a homologaçáo da licitação ou da
contrataÇáo direta, o Iicitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contrataÇáo direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sançôes
previstas na Lei na 14.133, de 2021.
4.16.1 O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
4.17 A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
4.18 Quando o convocado nâo assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratâção,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

Prefeitura Murücipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Preside[te Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a verâcjdade da publicaçâo acesse httpsr/w11/w.stoantoniodoslopes.na.gov.br/diariooficiavl703
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condiçóes propostas pelo primeiro classihcado.
4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá;
4.19.1 Convocar para negociação os demais
Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
4.20 A existêncla de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
\LTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

{EGISTRADOS
4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados,
nas seguintes situações:
4.21.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art,
124 da Lei nP 14.133, de 2021'
4.2!.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer trÍbutos ou encargos Iegais ou a

superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados,
'.21.3 Na hipótese de preúsão no edital ou no aúso

Ye contrataqão direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nc 14.133, de 2021.

4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçáo;
4.21.5 No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
+.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do

Diário Oficial Eletrónico Edição \" 757t2024 Publicação: 0510812024

preço registrado
4.22.1 Caso náo aceite reduzir seu preço dóf
valores praticados pelo mercado, o fornecedor s'erá
liberado do compromisso assumido quanto ao iteú
registrado, sem aplicação de penalidades
ad mlni strativa s.
4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.22.3 Se nào obtiver êxito nas negociações, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo
mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de redução do preqo registrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com
vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
4.23.L Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteraçáo, a

documentação comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

4.23.7, Na hipótese de náo comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e ra
legislação aplicável.
4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.23.4 Se não obtÍver êxito nas negociações, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contrataÇão

,\UTUAÇÃO
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mais vantajosa.
4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoração
do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado,
4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preqos sobre a efetivâ alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraçào
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nq

14.1.33, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADE S

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os ltens com
preÇos registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preÇos.

4.25 O remanejamento somente poderá ser feito:
4.25.1 De órgão ou entidade participante para
órqão ou entidade paúicipante; ou
4.25.2 De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.
4.26 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.27 Competirá ao órgáo ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão
ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
+.29 Na hipótese da compra centralizada, nào
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuiçáo das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS R.EGISTRADOS
4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
4.30.1 Descumprir as condições da ata de registro
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de preços, sem motÍvo justihcado;
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FT
{

4.30.2 Não retirar a nota de empenho,'o R

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justiflcaüva razoável;

4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, nâ

hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ne

11.462, de 2023; ou
4.30.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV
do caput do art. 156 da Lei na L4.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou Mo caput do art. 156 da Lei nq

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade
gerenciadora poderá, me diante decisáo
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.
4.31 O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os Iicil"antes que compôem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justiÍrcadas:
4.33.1 Por razão de interesse público;
4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
4.33.3 Se nào houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
do artigos 26, § 3q e 27, § 4q, ambos do Decreto ne

1-1. .462, de 2023.
DAS PENALIDADES
4.34 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçào das p enalida de s

estabelecidas no edital.
4.34.1 As sançôes também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
4.35 É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentês do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 74, inc.
XIV, do Decreto np 1.1..462, de 2023\, exceto nâs
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
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a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. IX, do Decreto
nq 11.462, de 2023).
4.36 O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇÓES GERAIS
4.37 As condiçôes gerais de execução do objeto,
têis como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do aJuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.
ATÁN KÁSSIO LIMA LEAL

v Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 521/2024-GPSAL
Órgão Gerenciador
CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA
cNPJ. 05.607.287l0001-36
Representante: Gilson Aparecido dos Santos Quintino
Empresa BeneÍiciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçáo
Port. nq 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
ANEXO
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificaçáo, segue relação de
fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:
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i*'
UTUAÇÁ
ROC \às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, N.0 034/2024

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES.MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, nr 446,.
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrlta no CNPJ sob o rP 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administraçáo, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria ne 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024. publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o
julgamento da licitaçáo na modalidade de pregáo, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

00712024, publicada no Diário Oficlal do MunicÍpio de
0610612024, processo admÍnistrativo n.e
282405-0002, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATÀ de acordo
com a classificaçáo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 1a

de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposiqões a seguir:
1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurÍdica(s) para fornecÍmento de móveis,
eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1 O preço registrado, as especiflcaçôes do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

ÉüPi.sA ! CÍTASP D]9TÂ BUIDOROE
EQL]IPÂMENÍOS SOCIEOÀOE UNIPÉSSOÁL LTOÂ 113.0?3 676 lt6
CNPrr 43 277 417/0001.22 TrrrFoxE: lrr) l9l2-4513
EIIOEREçO: Ru. V cente S.àre! dô Coslà, Nr 112,
anero t36 Salrolàíd m Pnmàverà, zo.à Non€, sáo

i<itàspdirtribuidoÍ@outlook..06

REPiESEmA ÍEr lefeBo^ Apàrecldo Coía Pe55oa

V.ntllador Íioo: Parêde, Potênci.
Moro.200 w, Íensáo at,menra(áol
127/220 v càr..r.nstràeÁd ô!n.is:
com, Hért6 0€ PLán'.o nletôdo.
íâtênâr: Prá«i.ô o'ámêüo:60 c

4.552,60

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ÓRGÀo(S) GERENCIADOR E PARNCIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração.
3.2 O participante será:

Secretaria Municipal de Educação.

Càídióidê.Sêneibilldâdê 7

93 DB, oirtoÍçào HaÍmôn,ca

tíE0tcaMEl,tTos

Código idenhficador:
82ede0€8dfe670P8d8a360c84S3b6226e833a1ê3993beg9Í8cds96545d30badd7
342€654e87ed7a326ceabd3bmecec7957a654de0dà2bâegdê0027accd0dc3
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